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PODER JUDICIÁRIO 
\ 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 RELAO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA ME.N0 

DE 

77 

PROCESSO N2 	 / 	1 
1 lk JCJ-GOIÂMA 

e 
RECLAMANTE: 	 . 	,. . 	' 	T ud21.eço 	1 1 	 O a,, 	s _._ fs 

H c/  
ADVOGADO: 

Endereço 

dF 	- 

RECLAMADO: 	 o!. if? 

	

Endereço si,. 	Ji CV.JltcÁ 	 - 	.-. 
L. 02  

ADVOGADO: 

Endereço 

4 	 OBJETO 

01,  

1 
' 

e 
AUTUAÇÃO 

Aos dezLçioI.dias do mês 

do ano de mil novecentos 	na Secretaria 

da ...Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamaç.o que segue, com iw.m......  --------- documentos. 

Eu............. , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2- 4 



N1 
RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

LOCAL: DATA: _______ N9 

OBJETO 

DISTRIBUIDA À 	JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

1.1.1235 

4 



PODER JUDICIÁRIO 
*4 JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. 	JCJ, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -)3 	 REGIIkO 	Distribuida 

/1o,_s 
sob 	no . 	j.o+ 	1'-' o 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	16 	dias do ms de 	agosto 	do ano de 19j 	com- 

pareceu perante a Setor dc D:LstribuícO 	 -, 

o reclamante vi:Lsoi Rodrignes da Costa 

nacionalidade 	BracilOira , profisso Ajudante de caminhc 

estado civil 	Casado , residente 	RuaíndiodeGois_Lt.21- 

4 . d.03 _VilaIc2a _ 	, portador da CTPS n943.931, 

srie 	291, que apresentou reclamaço contra Seh55ti.cdcPaula Gcip. 

estabelecido 

Au.Gciioi'ilCorto_a__ j1esQd.
2 LflOViL jclgnó o seguinte: 

Admisso: 	02 / 01 / 32 	. Salrio: Cr$ 	9.520,00 

Opço 	: nq opxite. Forma de pagamento : 

Sarda 	: 	02 / 03 / 92 	. i-iorarío de trabalho: 	Das •1s 19 	horas  

to 

Ro teve seu contrato de trabalho a.aotado en su.a 

CTPS ; trabal1icc2 ao horric supra o j anai o recebeu as 2rnao cc:tr e 

adic'icriai cotur:co ;iïijutarnontc despedido soca o reci csiadc a cfctuar o 

pacj:ncnto do seu crEcJito trabalhista; uite o costo, ilciteia: 

• 	
Aviso prévio (9 diac.) 	. . 1 .l1 	,32 

132 	sil . 	roc:c o. 	1/12 	........ CE 7.200,00 

Friac 	proncro. 	7/12 	......... CIZ 7.200,00 

AdiC .notdO 02.01.32 	30. 

01.82-21 }io 	a Q7• 51,00 p/hora 0R; 1.071,00 

Adic.nOt.de 

 

0:L.05.82 	a 02.08 

32 - 70 horas a ci; '72,00 p/h I9 5.010,00 

105 horas 	a CR 	712,00 

do 	.02.32 	20.01 . 9,2 02 	a 5.355,00  

350 horas outras a oz$ 72, 00 

dc 01.05.92 	a 01. .03 .32 	* C1 25.200,00 

Total 	...................... C1 55.130,32 

Pcde c.iud:: D • o ih /J. cv. dc' FOTO ; 'ct oo sa CTPS do C(u.ltratc) de tua 

TE-2-7 	boI 



Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s).. 

Funcionrio responsvel 

GXN  

JBF3 Q 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins- 

truço e julgamento. 
1332 

Goini a 	16 de 	jkqog to 	192 

Go1ria - GIás 
- 



a 

C iania 

905/82 	
astO 

1;xmo ;enhor: 

Pelo presente, fica V.Exa. notificado 

para os fins previstOs no § ilnico do Art. 21 dTei 5.107/66 e 60 

do Decreto nQ 59.820/66 9  que hs 14:30 horado dia 06 de outubro 

de 1982, serg reizaJa a audin.eia detruçO e julgamento, re-

lativa a rec1amaçO constante de c6pift anexa. 

Sem mais 

jo 
	

Cordiais 	saudaçes. 

ir S. 

mo Gr. 

SUl ItTMDENTE D lAPAS  
NESTA 

CERTIDAO 

.)etifco que nci data fi expedMm a 

correspondcH. 	 cio regi8trO 

Postal n.o 	 s/c8a 

P1 Oirebr ó Secrtw 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Lroc. 1.925/82 

Gojnia 

OY 

NOTIFICAÇÃO N9 4.815/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

VILSON H0DRIGTJE; DA ("'OSTA 

ff 
Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àav. GoiAs nQ 182 - 22 anr - Cn+rp 

às14:3Ohs. ( guatorzc e trinta)  

horas do dia 06 (seis) ) do rnâs deoutubro)..__' 

para audiência relativa à reclamação constante da c5pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicaçao 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

/ 
	 Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente iri 

/ 	
dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

/ facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 
1 
	

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç3es obrigarão o 

preponente. 

* 
oiania 	17 	de ag6sto 	de 1982 

AD 

/'Di rel5/or 
	Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notifiCaÇao foi expedida 

nesta,data, por 	via 

postal1 sob 	o registro 

n9 SEED 

Em 18 / 08 / 1 Z 

limo Sr. 
SEBÀSTI0 DH PAULA G.ARCIA 

Av. Gen. OtO 	ga1heS _Qd.23_Lt. 02_'Tila  

Maus & 

Nesta 

NO- 1.5 
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LUDELVLL JOS 	LLVEIU 

Irtime-se o reate, a fornecer o endereço 

exato da reoda. 

Go.26.08.82(5 feira) 
a 

,2lQtCn 	 Oevdc 9j(j 
JW& do Tj'&btf - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goi&ja 

INTIMAÇÃO N95086/82 
Em 27 de agosto 	de 19 82 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. jcj n.3925/82 

Recte. : VZson .odriucs da Costa 

Recdo. : Sebastiao do Pauta Garco 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor 6 o seguinte: "Intime—se 

o recte. a fornecer o endereço exato da recda. Go. 26.08. 82. 

ass.Juiz do Trabalho". 

Atenciosamente, 

1
Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 	 CERTIDÂO 
Vilson Rodrigues da os 	q te nsta data foi 	Ik 

Rua T nd i o de Go i s Lt. 21 	 supro 	. 	o r : 
COMM 

V i 1 a 1au — Nesta 	 poetal no
do 

IN-2.2 rl)  to 

VI 
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JUNTADA 
Nesta data1 faço juntada aos presentes a 

Aos 	~"SC2?_ 
Diretor de 

JUN 

LOWE  



I 

PODER JUDICIÁRIO 
	

1 nt. n. 5086/82 
Justiça do Trabalho 

3a REGIÃO 	 Ao 

Vilson íodrgus da Cos'a 

ua índio de Gpis L21 - Qd. 

Nesta 
 

i 

 

-4 

c 

'Ii 

8 
4 

o 

c 

E 

[9istrado N.°  

2.1 

El 



::' •3,•. 	. 	,. 	. 	.. 	-.. 

o E R T 1 E 1 CO que o oqinl da presente 
NOI1J- IC'ÇAO ---- 	 ng 

exoedd 	 foi 

cievovri 	. 	 nt.3 	c .. pela 

........ 

4k....................... . ........ 

conlo!me .tnado e L.IdO p&o 	v;doi' 

daqu 	empresa, 	 A 
!r4d 

_ 

CONCLUSÃO 

Nc- stis data, faca conc}u 
autS, a , sK. Pdet', 

GoiaQde.Q_4 I? dÇ 

Aiare—e a audinci.a. 

Go.09.09.82(5 feira) 

.. 	,. 

faço JúntacM aos 
ailol,, 

;;;; - 

i 

* 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 	' d a. JCJ 1.925 82 

Aos 	06 	dias do m&s de 	outubro  do ano de 1.982. 

S 	14:30 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 00 1fl 	 , sob a Presi 

dêncía do MM. Juiz do Trabalho, Dr. il Iton T. de •'zevedo Filho 

presentes os Srs. Dan ieI Viono 

Vogal representante dos Empregadores e Expedito . Jeze'ro 

Vogal representante dos Empregados, para instruço e .julgamento 

da reclamação ajuizada por Vilson odrigues do Costo 

Lontra Sebustio de Poula Çji - Cio 

relativa a vjso prvio, etc. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

no valor de Cr$ 75 180,32 

A1erta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a) , o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, além 	da 	confissão 

quanto it matgria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dncia da ação. 

Prejudicada a proposta de conciliação. 

0 	 A audiância de julgamento foi designada para II / lO 

/198 2 	as l:IOh 	m. , ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

JUIZ DO 'rRABALHO 

J J 
LÇW REGADORES 
	 REP DOS EMPREGADOS 

\ 	jLL2. 

(\ 



JUNTADA 
Nesta dat/<ço juntada ao prs,des aut/7 

/ 

	

Aos /f d3 	/ 	e 

/1  /Diretor 	eta de Secrria  
JLI TOS 

Marce!io Pena 
Chefe cio S't' - 	:-ocesso 

of 



PJ. JUSTIÇA DO TPABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO N? .ici I95 / $2 

Aos 	li dias do ms de 	otubrodo ano de 198 2, 	13, lo 

hs., em sua sede, reuniu-se a 	ljj. de 	Golania 

sob a presidncia do Dr. Plator Toixelre de Azevedo Filho 

MM. Juiz do Trabalho, presentes os Srs. Daniel Viana 

Vogal representante dos Empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados para instruço e julgamento 

da reclamaço ajuizada por Vilson Rodtigues da Costa 

contra Scbstjao de Paula GarCi CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx relativa 

a cvi so, etc, 	 no valor de Cr$55. 130, 32xxxxxxxxcxxxxxxxxx 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, apregoadas 

as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, proferiu 	a 

Junta a seguinte deciso. 

Vistos, etc. Vilson odriguos da .Costaxxxx;xxxxxxxxajuizou 

a presente reclamaçao contra csto do Paula rciaxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxx 1XXXIX xxxxxxxxxxxxxpretendendo receber as parcelas descritas na peça 

inaugural 

O (a) reclamado (a) no compareceu 5 audiência inicial 

embora notificado (a) (fl. rj. 

Assim, 

considerando que a injustificada ausência do 	(a) 

reclamado (a) 	audincTa importa em revelia, além de confisso quanto 

matr.ia de fato; 

considerando que a mataria de direito articulada 	na 

inicial tem amparo na legislaço obreira; 

considerando tudo o ti constc c.os autos, resolve a 

e 1 JOJ/Goi n id-Go, por unanimidade, juftar orocedonte a presente aag 

para cortdcnnr o recdo. a panar ao recta, en .3 dins, com juros o corra - 

çao monetaria, todas as parcelas pie itendas na inicial, observando-se a 

dobre nas do ad ic ionel noturno, 13 sal riro e horas extras. )evora a in 

da, no mesmo prazo, anotar a CTPS. so recto, como pedido, pe de o Se-

cretor ia o fazer o depositar e l iberar as ui as do rGTs. n bodupo 01 - 

zero um, pene de converso em dinheiro. 

	

Custas, oelo reclamado, no impore doÇ: 	,... 

01; 

 
153,00, calcul odes sobre C39.000,00, arbitrados 	ondon 

Intimem-se as partes. 

JJiL:cCerr-e 	at 1 fl C 1 

tAj - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ILI 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

de Ooi&iia  

Notificação n9 1.126/3'2 

proc. n. 1925/82 	 Em 15de outubro 	de 19 82. 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de lide outubro 	de 1982 

na Reclamação contra vôs apresentada por VlL3M ODIGLS DA OSTA 

e cujo inteiro teor consta de 

côpia anexa. 

Atericiosamente, 

77 Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Sebastiao de Paula Garca 	 CIER11'OÂ0 

Av.Generl C. taalhes d.23 
oor 

Mau - est 	 pondncia supro,atrav6g do regIst,s 

£? fl.O____________ 

do  
•, t1 

do 
NO- 1. 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO 

Notificação n9 	6.127/S2 

proc.n. 1925/82 	 Em I de 	uti.Wro de 19 .2 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO pro feri 

da por esta Junta, em audiência de 11 de 'itur 	de 19 2 

na Reclama ç ão -  por vos apresentada contra 	TI ji )r 	I1L' 	Üf 

e cujo inteiro teor consta de 

côpia anexa. 

J.Tr'abaIho-lJCJ.Not.de desc.n.6.127/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA E-  
DOSEED 

DESTINATARIO 

VILSON RODIICUES DA COSTA 	 - 

ENDEREÇO - 

Rua Indio de Goias ad.3 Lt.2I - Vila 4aua 

	

CLDADE 	 ESTADO - 

	

Nesta 	 1 
Ao limo. Sr. 	—RECEBIDO EM 	

- ASSINATURA DO DESTINATARIO 

VIionRodeS,d 	TcJ 

N e st a 

NO-1.2 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAlENTO 

Vistos os autos. 

Examinado este processo, nota-se que 

o mesmo, desde o início, jl veio com defei 

to. A recda. no foi notificada da audin-

cia inaugural e o recto. intimado a f orne-

cor seu endereço correto, no foi encontra 

do. Tendo comparecido à primeira audincia 

o recto., requereu a aplicaço da pena de' 

revelia e de confisso quanto à mataria de 

fato. Por um lapso, a pena foi aplicada - 

sem que o reedo, tivesse conhecimento at 

mesmo da aço reciamatória cra ele, como 

se depreende das correspondncias devolvi-

das, tento do reate.., quanto do recdo,, a 

costadas aos autos. 

Por estes motivos, anulo a sentença' 

de fls. dos autos, determinando que se de- 

si,ne nova audi.ncja inaui.ral, a fim 	de ue 
se constato injustiça a qualquer uma 

das partes, 

is 	 Intimem-se. 

o.O4, ll,82(5 :ieira) 

Telxelra dc CJZeV€c1Q Jil/2 
do Trabalho - Substituto 

OF-l.6 



in- 

, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI(;A DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
-b 

INTIMAÇÃO N 9 6634132  

Em 	de 	 . de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 

Recte. : 	 Hucs 
Recdo. : 	

..)CL';éL> 	'• 	 .cea 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor o seguinte: 

-. 	 .1 	.._:. 
f . 	 . 

o iniei, j 	vei e.:. Ucie1. 	rcJ. nt:I%i li 

da au cnc iü i 11, ;uju 	1 	í;tc • 	ut jtiiJo ei f'necer- eu 

Cfldet:;) 	 foi 	 ;• ien 	cu(pareid) ú 

P'*fl 	 1. 	 , 	'' 	i3P..1U • 	 Li. 	pen. 

de i'ic€Ij. C de C)flf50 tJ •'.fltO t 	 . 	lL: f..to. 1 .r ur. 

lapsu, 	pendi foi 'pticci sem u ó reu. &ivuss ccnhei - 

*nt 	ic mesco 	it) i'ct 	ii cuI1ti' e 	-)i.) SO JC 

preeric das correspondcnci:s d(VUIVU3i, trto dO recte., — 

.udnto do recdo., acostai.'; os autus s  i>r ost.o 	tivo, . 

ilulo • 	eiitc 	de fL. io 	itos, deteriuntic,  ;ue se 

ne nova aud ie"nc ii i nauqur.--i I a  f i m de 	 se ;onst.te 

injustl ç a udIuc ui 	• .. t3. 1 nt isiern-  

s. juz do  

AtenciosaiTiente, 

retor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
 

Vilson Rodrigues da Costa 
ua Indio de Gois lt.21 d. OÍ'MaU 

	
1rrt 

NESTA 
7/ 

) 

IN-2.2 



Aft 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9 60513 , 

Em 1  de 	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 pa. JCJ 

Recte .  
Recdo. : 	 g,: 9  j 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 

it  
.3 	 L.i 	n 	 ' 

ilit im 43 	f 'ti seu 
endettçi cet, n'o fi entr do. TcnL, C) 

r'aiara uit.rcj 	rec1.., 	1 48reu 	pl I O J: perL4 • 

c êvI 	 . 	 e 	 'or um 
;er 	foi 	' 1 ii'... 	• 	 t i vee cenhci 

te øaro 	m rtI. 	contr ele, como 	de 
Js corr ponincj 	u4vis, tnt do recte., 

•Jo rcdo, .CStta O8 	 r etc rntiv.s, 
huL 	 t_t tis. 
Jfle rviv 	 inuw,J, 	fii Je ue no sc coflt.te 
anjutj 	 uc'r 	 tit 
$, Juiz J'i. 

Atencjosamente 

Diretor de SecrtraT 
Ao Elmo. Sr. 	 I/ 	_ 

Sebastj o  de Paula Garcja 	 H expedIft t
corras Otif:•; v. General C.MaaIhes 	23 	Vila 

CIS GoIânia, 	 i  

IN-2.2 
	

Dfr.tp da SewstIoU  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goicni 

1 N T 1 M A Ç Á O 	N9 6671/82 

proc.n. 1025/82 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamaçâo apresentada contra  SEVASTI\O 

Intimo-O, pela presentes a comparecer perante 

esta I• 	Junta de ConciliaÇO e Julgamento, na
v 

 as 
	 doze e 

e 	 ) horas do dia  

do ms de dezcutro 82 

para a auditncia relativa a reclamaço acima referida. 

- 	 - 	 -! 

- /--_ ' 	
'•d 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	NQ 
DOSEED 

- 

ASSI 

o 

Vi ISc, 	 1. 1. 190 
ku ndj0 de 	

Lt.2j Cd. 	- Vila au 
Nest,1  

IN-2-1 

o — 

-L_do 19&.2 

/2' 	- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
ce 	1 

1 NT 1 NAÇÃO 

ii. 

N9 6670/82 

1 

Sr. 

is 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por VILSON * 

)D 1 ;.0':3íA 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	. Junta de Conci1iaço e Julgamento, na 
	v.i.'; 	- 

Y-J) 	

( 

. 	— 
as 	12;  

horas do dia 	 ( 	dois 

' do ms de 	doze'irr  

para a audi&ncia relativa i reclamaço acima referida. 

-_____ - ----------- 1 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 ______ N9 
DOSEED .- - 

DESTINIO  

ENDEREÇO 
.... ..... .... 

-. 	 -- 	 - 

82 

Ao 

Sebst o  de 
	1.1.190 	 - - 

dida t 

• 	 -- y 

ostal no  

Av Gener3tC. 
N 	 1  L1Jhes d. 22 Lt., 02 V. 4ou esta 

1 N -2-1 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo fl9 1 	a. JCJ 1 925 
	

/ 82 

	

Aos 	02 	d i a s do rns de eZ)r0 	 do ano de8 2  

is -12:25 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta 	de 

Conciliaçao e Julgamento'de Go .i 	Co 	 ,sob a Presi- 

dnci a do MM. Juiz do Trabalho, Dr.II.Ai.'.i 	Ï 	T) j/TDC I'i..JT 

-----
oresentes os srs ---------------

Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para inotru.o eui .ineno 

da reclamaço ajuizada por 
 

contra 
 

relativa a a vio jrv,Letc. 

no valor de Cr$55.180932  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden-

te, apregoadas as partes,2rCScnte apas o recto. 

A s eg uir,tendo em vista o ;ue costa dos autos, ' 

concedeu-se ao recto, o prazo de 05 dias para Foruer o endereço 

correto do rccdo., pena da lei. 

Em seguida, outra aud i4nc ia foi designada para... 

24. jan . 83, s 1 2h25m, ciente o recdo., devendo o recdo. ser noti Fi - 

cado assim c a determinoçaO retro For cumprida. 

Nada mais, suspcnde:se a aud inci a. 

ulz do Trabalho 

mpd 

- 

AT-l-1 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIAÇO E JULGAMENTO 
de 3ojanio  

1 N T 1 M A Ç A O 	7312/82 

proc. 1925/82 

Sr. 	5ebastio de Paula Garcici 

MB 

ASSUNTO: Reclamaçio apresentada por Vilson Io - 

dri9ucs da Coste 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	Id . Junta de Conciliação e Julgamento, na 	1701 is - 

82 - 2 2  ander - centro 	, s 	1,25 	( doze e vinte 

ec i nco 
	

) horas do dia 	24 	( vinte e 

iutro 
	

) do ms de 	JANE IR /83 

para a audincia relativa i reclamaço acima referida. 

r JCJ-GOIÃNIA 
o IL.bJ ií'-ot )Ld.jI 2/J1 

Aw 	
COMPROVANTE DE ENTREGA 	NQ 

DO S E E D 	 pOC.Ij/ 

0 

\ exped 	• 

__do io.Ek_ 
de iTeu 1 . 	LrC H 

,v. 	 .. 	_:, 
CIDADE  	E N40___________ 

RECEBIDO EM - ASSINATURA DO DESTIÀTXIO - 

• . 	 _________ 

1.1.190 

7 

de 19 82  
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da l? JCJ 
de Goinia-GO- 

fl 	
E 

—17 

Lztjz dives 	
Ferre ira 

- 

- 

E: 
- 

SEBASTIAO DE PAUlA GARCIA, qualif 1 
cada nos autos da reclamat6ria que 4 promovida em seu 
desfavor por VILSON RODRIGUES DA COSTA, que originou o 
processo n2 JCJ-1925/82, pelo advogado, abaixo assina-
do, (mandato junto), veia respeitosamente frente Vossa 
Excelncia, alegar que somente agora chegou s mãos do 
reeldo. a intimaç.o n 2  7312/82 e assim mesmo sem a c6-
pia da inicial. 

O procurador peticionrio, verifi-
cando os autos na data a baixo constatou que por uni 
lapso a c6pia que deveria ter sido remetida ao recldo. 
ficou retida e grampeada na contra-capa do processo. 

Como se trata de audincia inicial 
mas que o tempo para defesa no seria obedecido (5 di-
as), requer seja a audincia adiada num prazo curto,po 
rm que fique livre os cinco(5) dias destinados . re - 
clamada para sua defesa. 

Nestes Tex.os, 
Pede Deferimento. 
Goi.ni4, 9 de janeiro de 1.983. 

- 

- 	0AB/GO. flQ 1939 



PROCURAIRO 

OUTORGANTE: SEBASTIO DE PAULA 0-ARCIA, brasileiro, casado , 
motorista aut6nomo, residente e domiciliado A 
Rua Gal. Cunha Matos, Qd-23, 0-2 - Vila Mau,nes 
ta Capital. 

771 

OUTORGADO: 	 S ILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B. Go. sob o n.9  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n. 2  350, Salas 1061 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, ac onipanJaar re claanat 6ria trabalhista 
promovida em seu desfavor por VILSON RODRIG-UES 
DA COSTA. 

Goiânia, 20 de janeiro d>J,.983. 
	

' 

Ø/1' h 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇI%o E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÉNCIA relativa ao processo n9 'a. JCJ'_.9 25/ 83. 

Aos 31 dias do ms de 	janeiro 	do ano de 1.9 	843 

s 12,25 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de AzevedoFi 1 ho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	Vogal repru- 

sentante do empregadores e Mafloel Guimares da Silva 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento da reclamaçao 

ajuizada por Vilson Rodrigues da Costa 

contra Sebast i ao de Paul a Garc i a  

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

apregoadas as partes, 
Tei xe ira. 

O recdo. apresentou defesa escrita sem documentos. 

Recusada a proposta de concil iaço. 

Prova documéntal preci usa. 
As partes, em tres dias, o recre. a partir de I 

e o recdo. a partir de 08.fev.83, deverao especificar as' 

pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, quais os 

serao provados, pena de preclusao. 

Adia-se para 02.maio.83, as 13h30m, para depoimen-

to pessoal das partes, sob pena de confesso, e para dei iberaçao so - 

bre provas, cientes. 
Suspendeu-se a audiencia. 

t rII 
&Js 411019tuifl3  

j jj 	 a 
arCe 0  

- 

11 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

presentes ambas. O recdo. com  o advogado Silvio.. 

de fev/83, 

provas qie 

Fatos que 

AT -1 -1 
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6,j0  teixeira 
ADVOGADO 

Exceientissimo Senhor Doutor Juiz presidente da 1 12  JCJ de Goi-
n i a-Go. - 

SEBASTIO DE PAULA GARCIA, nos autos da recla-

mataria que promovida em -seu desfavor por VILSON RODRIGUES DA 

COSTA, que originou o processo n2 JCJ-1925/82, pelo advogado, a-

baixo assinado, (mandato junto), vem com o respeito e acatamento 

necessario a digna presença de Vossa Excelencía apresentar a sua 

defesa pelos fatos e fundamentos seguintes: 

A recida., quer como prel iminar arguiar a ca-

rencia de aço, uma vez que no reune condiçoes de arcar com as 

responsabi 1 jades da relaçao de emprego, por ser motorista de ca-

minheo, no possuindo as caracteristicas contidas no artigo 22 - 

da CLT e nem o recite, nas evetuais viagens que fez com a recida 

neo possui as referencias do artigo 32  daCLL 

O recite., assim como varios outros ajudantes 

que fazem um ponto nm determinado setor da cidade, efetuam via-
gens com varios caminhoes de diversas pessoas, mediante o paga-

mento as vezes por dia e as vezes por viagem. Sendo que o mesmo 

ajudante num so dia chega a fazer 4 a 5 viagens com motoristas 
diferentes, recebendo de cada um deles um valor. 

As relaçoes existentes entre o recite e r3edJa 

meda so de autonomia absoluta. 

Tambm como preliminar de mrito a recida. - 

quer contestar os ciculos elaborados na sua forma matemtica. 

Com  os dados da inicial tanto o aviso prvio, como as demais par 

celas esteo alm da real idade. O aviso prvio de 8 dias no sal-

rio sol icitado de Cr$3500,00 semanais, daria Cr$4.000,00. Esteo 

pedidos 6 e 7/12 avos de frias e 132 salario proporcional, en-

quanto os dados de inicial, revelam apenas 3/12 avos a cada par-

cc 1 a 

Quanto ao mtito a recida., afirma ter o re-

clamante começado e fazer viagens espordicas a partir do ms de 

maio de 1.982, poe volta do dia 14, recebendo quando em salrio 

dia Cr$500,00 e valores variados por viagens. 

Que a recida., nega qualquer hora extreordina 

ria eventualmente laborado pelo recIte... O caminhao sempre ini-

ciava o trabalho por volta dos 8 horas, atravs do motorista e 

peles 18 mhoras encerrava suas atividades. Alem do horario de - 

refeiçao, que nunca era inferior a duas horas, existia sempre o 

	

p 2y4 i e uutra. 	/ 
9continuaj.. 
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61110 Ceire ira 

ADVOGADO 

Que o recite, nunca trabalhou no horrio no-

turno e mesmo assim os ciculos da inicial nao estao corretos. 

Que o recitem nao foi mandado embora, simples 

men±e deixou de ser um ajudante da reclda, porque preferiu ou 

tro carninhao. Nao foi mandado embora, expontaneamente deixou de 

prestar os trabalhos que vinha fazendo de forma eventuaL, 

À VISTA DO EXPOSTO pede e requer respeitosa-
mente a Vossa Excelencia, a improcedencia total da reciamatoria 
nao sendol acatada a pr'el iminar agu ida anteriormente 

Nestes Termos, 

Em que protesta por todos os meios de provas 

em direito permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pes-

soal do recIte, e que pede sob pena de confesso, etc,, 

Pede Deferimento,, 

Goia 7 ia, 31 de janeiro de 1.983 

Silvio Teixeira 

OAB- 1939 

IM 

OA8 1939 GO - 0FF 021497491100 

Av, OáS 350 Saies 106 e 107 - Centro 
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Excelentíssimo Senhor Doutor J.iz Presidente da 14  JCJ de 
Goinia- CO. - 

Em 09)1 O) /193 - ' f 

Juiz Preeid.nt. 

— QOtéS 	 jilaton Eeixeira de çi(e'edc' JUhr 

-- 	 JeIi de Trabalho - ubstitu1 

LUiZ AujIlicif,judiCiWO  

im 
SEBASTLO DE PAULA GARCIA, nos autos 

da reclamatria re 4 romovida em seu desfvor or VTLSOJ 
RODRIGTJES DA COSTA, 'Sue orifinou. o rocesso n2 JCJ-1Y'51 r 

	

elo advogado, abaixo assinado, (mandato nos axtos), 	ven 
res eitosamente frente Vossa Excelncia, alegar •ue o re - 
claance n'Lmca trabalhou em horrio noturno, nunca fez ho-
ras extras e c.le nunca foi emregado do recido. e demais 
fatos negados na contesta - .3, 

Nestes Lemos, 
Pede Deferimento. 
Go,d? fevereiro de 1. )3. 

Silvio Teixeira 
OAB- 1)39 

qK 



PODER JUDICÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Goinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a.  ici 1925 /82. 

	

Aos 02 dias do ms de maio 	 do ano de 1.9 S3 

asl3:30 oras, em sua sede, reuniu-se a 	'a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 
Goiania 

de 	 , sob a Presidencia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Piaton Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. 	Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e_Exp.dito T) am i nqns Rzrr 
Vogal representante dos empregados, para Instruço e Jul9afflento da rec1amaço 

ajuizada porVILSON OD1flCUES DA COSTA 	- 

contra 	SEBASTI0 DE PAULA GAROtA 

relativa a aviso,etcd  

no valor de Cr$ 55.10,32  
Aberta a audincia foram, de ordem do M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

.. 	. 	 . . 	..-.-, 	. .j 
.............. 

.., ..i,-......... 	 . 	 . 
......g 	•. 	 ...... - 	 .. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horiznf - Minas 

.4 

C E R TI DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, 	§ unico, 	da Corregedoria 

do T.R.T., 	todos os encargos devidos 	nes- 

tes autos Foram 	regutiarrnent:e pagos, 	estan• 

do, assim o processo em condiç6es 	de 	ser 

arquivado. Du F 

Em 	de 	19 

4 IDireto4r 
 

ose Cirjio Corrêa 
Técnico J'udicirj 

CONCI,[JSO 

d 	La, 	Faço 	Oon.c.Iusos 	os 	pIres 
au to S 	ao 	MM, 	Ti.z 	Pres -  dente. 
ri 

 

re t o 	Secretaria 

dose Li; Io 
Técnico Juj0  

Arquive_se, dando_se ha.xa ria 
Djstr0 

çao 

Data supra, 

Juiz 	Fresjdent 

C E- 1-2 


